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RESPOSTA TECNICA 2020.0002066
IDENTIFICACAO DA REQUISICAO
SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Francisco Lacerda de Figueiredo
PROCESSO N°.: 50180796620208130433
CAMARA/VARA: 22 Vara Empresarial e de Fazenda Publica
COMARCA: Montes Claros
| - DADOS COMPLEMENTARES A REQUISICAO:
REQUERENTE:VCP
IDADE: 73 anos
PEDIDO DA AGAO: oxigenioterapia
DOENCA(S) INFORMADA(S): pneumopatia crénica hipoxémica grave
FINALIDADE / INDICACAO: tratamento de hipoxémia
REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG -30370
NUMERO DA SOLICITAGAO: 2020.0002066
Il - RESPOSTAS AS PERGUNTAS DO JUizZO:

Solicito informacgdes técnicas sobre o medicamento Nintedanibe (Ofev) —150 MG

para tratamento de cancer de pulm&o em grau avangado.

Il — CONSIDERACOES E RESPOSTAS :

O Procedimento Estudos clinicos com grande quantidade de portadores

de DPOC mostraram reducdo de complicacbes e de mortalidade em
usuarios de oxigenoterapia prolongada. O estudo NOTT incluiu 203
pacientes com DPOC hipoxémicos crénicos, em condicado clinica estavel.
Os pacientes foram randomizados para receber oxigénio suplementar
noturno ou oxigénio continuo. Em 36 meses observou-se menor
mortalidade (p< 0,01) entre os individuos que receberam oxigenoterapia
continua. Outro estudo com 87 pacientes portadores de DPOC e hipoxemia
arterial grave randomizou os pacientes para receber oxigénio por pelo
menos 15 horas diarias ou néo receber oxigénio suplementar. O grupo que

recebeu oxigénio apresentou redugcdo na mortalidade tardia. Ha também
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evidéncias de que a oxigenoterapia domiciliar prolongada leve a outros
beneficios além da reducdo da mortalidade, como estabilizacido da
hipertensao arterial pulmonar, reducdo das arritmias, melhora na
capacidade para o exercicio, melhora de sintomas de depresséao e reducao
nas exacerbacgoes e hospitalizacdes. A oxigenoterapia é até o momento a
unica interveng¢ao nao farmacolégica comprovadamente eficaz no aumento
da sobrevida em DPOC. Assim, esta indicada para pacientes com DPOC
avancgada, usualmente em estadio IV, ndo tabagistas, que preencham
critérios de hipoxemia crénica mediante avaliacdo de trocas gasosas por
exame de gasometria arterial. Indica-se a utilizacdo continua em uso
domiciliar através de aparelho concentrador de oxigénio, por no minimo, 15
horas diarias. Sao critérios para indicagdo: o PaO2 < 55 mmHg ou o SpO2
< 88% ou o PaO2 55-59 mmHg / SpO2 < 89% se sinais de hipertensao
arterial pulmonar cor pulmonale (policitemia, edema periférico, turgéncia
jugular, segunda bulha cardiaca hiperfonética, ECG com onda “p
pulmonale”). Os pacientes candidatos a oxigenoterapia domiciliar devem se
encontrar clinicamente estaveis e com terapia farmacologica otimizada.
Cerca de 25-50% das hipoxemias pos-alta séo transitorias, devendo esse
aspecto ser analisado para a indicagao de uso prolongado. Recomenda-se
que duas gasometrias arteriais sejam realizadas com intervalo de 3-4
semanas em situacao clinica estavel.

O relatério médico descreve pneumopatia crénica hipoxémica grave onde
oxigenioterapia esta bem indicada e existe solicitacdo de oxigenioterapia.
Nao ha no relatorio médico solicitacdo de Nintedanibe (Ofev) nem relato de
cancer de pulmao.

IV - CONCLUSOES:

v De acordo com relatério médico a terapia com oxigénio esta bem

indicada para o caso em tela
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V — REFERENCIAS:

v Comissao Nacional de Incorporacao de Tecnologias no SUS (CONITEC) -
Relatério n°® 32

VI — DATA: 16 de novembro 2020
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